
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI ~~/JpII~

A CÂMARA MUNICIP

PREFEITO MUNICIPA'L, s

EMENTA: Proíbe a comercialização,
utilização e a distribuição de forma gratuita
ou onerosa de canudos de plástico por
restaurantes, bares, quiosques, lanchonetes
vendedores ambulantes e similares no
município de Campo Largo.

APROVOU, e eu

Art. 1º Fica proibido, no âmbito do município de Campo Largo, a comercialização,

utilização e a distribuição de forma gratuita ou onerosa de canudos de plástico por

restaurantes, bares, quiosques, lanchonetes, vendedores ambulantes e similares.

Art. 2º Os canudos fornecidos pelos estabelecimentos e pelos particulares, a que se refere o

artigo 1Q desta lei, deverão estar individualmente embalados com material biodegradável

e/ou reciclável.

lEüy:ai sgjeitar, 'O~jnfratohis,às sanções:
?~:;., 'F'.";";- ".-;

II - multa.

§ 1º As sanções dispostas neste arti~5'~erão apli~~das conforme lavratura de Auto de

Infração pelo órgão competente em decorrência da constatação da infração in loco.

§2º A pena de advertência escrita vai ser aplicada ao infrator por ocasião da constatação

da primeira infração ao exposto nesta lei.
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§ 3º A pena de multa, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), vai ser aplicada ao

infrator que voltar a infringir o exposto nesta lei após ter recebido a advertência escrita,

valor que será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-se como reincidência o

cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta) dias

§ 4º A multa de que

anualmente pela

pelo Instituto Brasil

presente artigo, será atualizada

,,,,,",,"r>,," Amplo - IPCA, apurado

. acumülada no exercício

legislação federal que

Art. 5º O

. do órgão municipal fisc,àlizador.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 16 de Maio de 2019//]__s:O. c.:
R~Oliveira da~a

Vereadora
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadoraque este subscreve, no exercício de suas

forma gratuita ou onerosa de canudos de plástico por restaurantes, bares, quiosques,

lanchonetes vendedores ambulantes e similares no município de'ÇamPo Largo.
}""'ji:"';-':'CC""':'1::""7'-'--:-'-' '·-'X·'

'; ,::-/~ .;'

É de conhecimeritocie t~da populaç'ão}que o meio ambiente necessita de cuidado
~<';: .fi~·':{ ''''\~.;'.'.." <:-- '~_':>~,<-,:"'_:':}' ;.; ,- <_ .. '?'. -;~: - :<:".;:."

especial e ~~~e~~·$)a~'·imp~~i~.i'atos9ue,c2n~ti~u~m para /fj~'iiPoIUiÇãO, por
exemplo. A~ii;,;ãon;': ...." .', ~e'~:;vação de~odo.meioamDiente.,

natureza.
}& ,:"':"" ..,w:;:::F,·,'-·J\t':':<:;::Y/,':'::" :'< . ><::.::'}

o canudo.de plástico eqúivalepAOfo de todo o lixo

·udi~l1o~.utiliiâaos'em toqp' o Rl~~~~a~diariamente,
: '.>:':.-, ::'::'::::"'::::?·,::(::~::<~'::::::>H:;':<:\-::':'.:,.'. "o - ':V'< •••/'.': 'li'

os quais

anunciou que irá deixar f'can~.dQ.§.,..,.p!,~,~tjSQS'f};.,ea reconhecida MCDonald's, por
.3~ ~",'·_Á__. . ",i> . ~

exemplo.? Segundo dados da ONGOceanConservancy,sediada nos EstadosUnidos, o canudinho
..".,..,,,.,.,, , ,,.,.,.,.,.:::;.,.,,

de plástico foio 7º item mais coletado~~s oceanos em todo omundo no ano passado.

1https:/ /epocanegocios.globo.com/Empresa/noticia/2018/07 /starbucks-deixara-de-usar-canudos-de-
plastico-globalmente-ate-2020.html (acesso em 16/05/2019)

2 https://epocanegocios.globo.com/Empresa/noticia/2018 /06 /mcdonalds-bane-canudos-de- plastico-em-
restaurantes-no-reino-unido.html (acesso em 16/05/2019)
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Campo Largo ainda utiliza os canudinhos na imensa maioria de seus comércios e

conforme acima citado, nem todos têm a destinação correta. Muitos são jogados em lixos

comuns juntos a matéria orgânica, ou pelas vias e demais logradouros públicos.

A possibilidade ,pé substi~~irf~canuai~hg~eplásticdPor canuqos biodegradáveis

~studado em todo o

mundo.

proibir o uso dos

canudinhos,
.,

ei Complementar 1.010 - São Paulo), Rio de Janeiro e Curitiba
,~

que discute sobre o tema, junto com pelo menos mais 68 cídades.j
,*,j"'='7 ,.

"'., '

Rosicléa Oliveira da Silva

Vereadora
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